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MENSAGEM N° 037/2025.

O Executivo Municipal encaminha o Projeto de Lei n° 033/2025, que “Autoriza o Poder Executivo
Municipal a abrir no Orgamento Geral do Municipio para o Exercicio Financeiro de 2025, um Crédito
Adicional Especial, e d& outras providéncias”.

O referido Projeto de Lei tem por finalidade a criagéo de dotagdes orgamentarias especificas no
ambito da Secretaria Municipal de Assisténcia Social, destinadas a manutengéo do Fundo Municipal
dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia, possibilitando o custeio de despesas essenciais.

A presente iniciativa visa garantir a execugdo de agdes voltadas a promogao da inclus&o,
acessibilidade e fortalecimento das politicas publicas direcionadas as pessoas com deficiéncia, atendendo
a uma demanda social de relevante interesse publico.

Ressalte-se que 0s recursos necessarios para a abertura do crédito adicional especial tém origem
no superavit financeiro apurado, ndo implicando em aumento de despesas além da capacidade
orgamentéria do Municipio, visando a responsabilidade na gest@o dos recursos publicos.

Diante da importancia da matéria e de sua contribuigdo direta ao desenvolvimento social do
Municipio, pedimos que o Projeto de Lei seja votado em Regime de Urgéncia.

Na oportunidade, renovo a Vossas Exceléncias meus protestos de aprego e distinta consideragao.

Pago Municipal Prefeito Salvador de Doménico Sobrinho, aos dezoito dias do més de Agosto de
2025.
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